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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA AOS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Risco de Vida, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário base, aos integrantes da Guarda Municipal de Nova Friburgo, no efetivo desempenho de suas funções. 

Art. 2º A Gratificação de Risco de Vida será incorporada aos vencimentos para todos os efeitos legais e será percebida, inclusive, nas férias, licença prêmio, licença para tratamento da própria saúde, licença por acidente de serviço, licença à funcionária gestante, licença paternidade, licença por luto e licença por casamento. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4° O Executivo regulamentará a presente no que couber no prazo de 90 (noventa) dias. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Sala Jean Bazet, 12 de julho de 2010.
MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS
JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA AOS INTEGRANTES DA GUARDA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo garantir uma complementação na renda dos Guardas Municipais, que no cumprimento das suas atribuições acabam se expondo para o devido cumprimento da função.

Como se já não fosse uma profissão de risco estes Guardas exercem funções nas festivas municipais com o intuito de manter a ordem pública, sabemos do atual quadro em que se encontra a violência em Nova Friburgo, e a situação da estrutura da GM não colabora para uma melhora. Por isso com este incentivo aos Guardas estamos visando uma melhor qualidade de vida para eles assim como para seus familiares que ficam aflitos ao saírem das suas residências para a sua jornada de trabalho.
Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.
Sala Jean Bazet, 12 de julho de 2010.
MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
